
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.°  _3 9,9  , DE 2026. 
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Sugere ao Poder Executivo a Construção de um setor 
comercial às margens da BR-222, na comunidade de 
Violete, destinado ao atendimento e organização dos 
comerciantes locais que atuam na venda de frutas, 
artesanato, alimentos, produtos em geral e prestação 
de serviços às margens da referida rodovia. 

O Vereador Antônio Raphael Cavalcante Assunção - MDB, infra-assinado, no 
uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do 
Regimento Interno, SUGERE ao Chefe do Poder Executivo Municipal a Construção 
de um setor comercial às margens da BR-222, na comunidade de Violete, 
destinado ao atendimento e organização dos comerciantes locais que atuam na venda 
de frutas, artesanato, alimentos, produtos em geral e prestação de serviços às 
margens da referida rodovia. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo incentivar o comércio local e proporcionar 
melhores condições de trabalho aos pequenos comerciantes da comunidade de 
Violete, que atualmente exercem suas atividades de forma improvisada às margens 
da BR-222. 

A implantação de um setor comercial adequado contribuirá para a organização 
do espaço, fortalecimento da economia local, geração de renda e maior segurança 
tanto para comerciantes quanto para os usuários da rodovia, além de valorizar os 
produtos e serviços oferecidos pela população da comunidade. 

Nesses Termos, Aguardo Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 
19 dias do mês de maio de 2026. 

Atenciosamente, 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 
São Gonçalo do Amarante - CE, 62670-000 - (85) 3315-4482 - CNPJ 35.004.696/0001-09 


